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SENTENÇA DO AUDITOR JOSUE ROMERO 

  

  

PROCESSO:  TC-00018100.989.17-7 

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 ADVOGADO: (OAB/SP 45.977) / (OAB/SP 60.528) / 

(OAB/SP 65.221) / JOAO BENEDITO MARTINS 

(OAB/SP 65.529) / ANTONIA MARINETE BARBE 

(OAB/SP 68.773) / LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 

(OAB/SP 73.578) / (OAB/SP 76.216) / (OAB/SP 

76.216) / (OAB/SP 77.268) / (OAB/SP 77.700) / 

(OAB/SP 84.377) / (OAB/SP 87.959) / (OAB/SP 

90.446) / (OAB/SP 92.880) / (OAB/SP 97.610) / 

(OAB/SP 108.775) / (OAB/SP 113.636) / (OAB/SP 

115.403) / (OAB/SP 115.696) / (OAB/SP 

122.692) / (OAB/SP 123.396) / (OAB/SP 

129.515) / (OAB/SP 129.621) / (OAB/SP 

131.479) / (OAB/SP 131.703) / (OAB/SP 

133.163) / (OAB/SP 181.444) / DOUGLAS 

DOMINGOS DE MORAES (OAB/SP 185.885) / (OAB/SP 

195.602) / (OAB/SP 205.747) / ANDERSON TADEU 

OLIVEIRA MACHADO (OAB/SP 221.808) / (OAB/SP 

224.999) / (OAB/SP 233.794) / (OAB/SP 

268.992) / FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

(OAB/SP 270.073) / (OAB/SP 274.326) / JULIANA 

FUCCI DALL OLIO (OAB/SP 277.662) / (OAB/SP 

281.731) / CELSO TARCISIO BARCELLI (OAB/SP 

299.185) / (OAB/SP 301.263) / (OAB/SP 

306.481) / (OAB/SP 339.940) / LAURA BOTTO DE 

BARROS NASCIMENTO SANTOS (OAB/SP 359.723) / 

(OAB/SP 362.079) / (OAB/SP 379.357) 

RESPONSÁVEL:  ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

EM EXAME:  ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO DETERMINADO 

http://www.tce.sp.gov.br/


EXERCÍCIO:  2016 

INTERESSADOS:  Adriana de Andrade Hessel e outros. 

INSTRUÇÃO:  UR-03 

  

RELATÓRIO 

  

Em exame atos de admissão de pessoal por 

tempo determinado após o regular Concurso Público n.º 

07/2014 (Professor da Educação Básica I) e Processo 

Seletivo nº 01/2015 do Órgão para provimento dos 

cargos/funções de Professor da Educação Básica II - Arte, 

Professor da Educação Básica II - Biologia, Professor da 

Educação Básica II - Ciências, Professor da Educação Básica 

II - Educação Física, Professor da Educação Básica II - 

Espanhol, Professor da Educação Básica II - Física, 

Professor da Educação Básica II - História, Professor da 

Educação Básica II - Inglês, Professor da Educação Básica 

II - Matemática, Professor da Educação Básica II - 

Português e Professor da Educação Básica II - Química, no 

exercício em exame. 

A Fiscalização dá conta da regularidade da 

matéria em seu relatório, entendendo atendidos os 

princípios regedores do certame seletivo, em especial 

porque restou comprovada a necessidade temporária de 

excepcional interesse público dos serviços contratados pela 

Origem, caracterizando a situação emergencial e a 

excepcionalidade preconizada pelo inciso IX do artigo 37 da 

Constituição Federal. 

Atestou, ainda, o cumprimento dos limites 

impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Encaminhados os autos com vistas ao 

Ministério Público de Contas, o processo não foi 

selecionado para análise específica, nos termos do Ato 

Normativo PGC 006/2014, de 03.02.2014, publicado no DOE de 

08.02.2014. 

  

DECISÃO 

  

À vista dos elementos que instruem os 

autos e do posicionamento favorável da Fiscalização, 

especialmente no tocante à adequação das justificativas 

apresentadas para as contratações temporárias ao que dispõe 

a Legislação Municipal, e ciência do d. Ministério Público 



de Contas, nos termos do que dispõem a Constituição 

Federal, artigo 73, §4º e a Resolução n° 03/2012 deste 

Tribunal, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, 

registrando-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93. 

Por fim, esclareço que, por se tratar de 

procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 

1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 

ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se, por extrato. 

1. Ao cartório para certificar o trânsito 

em julgado. 

2. Ao DSF-II para as providências 

cabíveis, arquivando-se em seguida. 

CA, 1 de Dezembro de 2017. 
  

 

JOSUE ROMERO 

AUDITOR 

 JR-02 
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EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença 

referida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores 

em exame, e determino por consequência, o respectivo 



registro, nos termos e para os fins do disposto no inciso 

V, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 

Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 

eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 

íntegra da decisão e demais documentos poderá ser 

obtido mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

  

Publique-se. 
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